
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 N

º: 0
8

6
8
4
/ 2

0
1

3
     D

A
T

A
: 3

0
/0

8
/2

0
1
3
     H

O
R

A
: 1

2
:5

9
     U

S
U

Á
R

IO
: M

A
R

T
A

REQUERIMENTO Nº 00948/2013
 

Requer  informações  a  respeito  da 
falta  de  vagas  nas  creches 
municipais.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que há dias foi amplamente divulgado, que o 
município estaria adquirindo vagas, através do “Bolsa Creche” aos alunos que 
estariam nas filas de espera;

CONSIDERANDO que, o número de mães que procuram por uma 
vaga em uma unidade de ensino vem aumentado a cada dia;

CONSIDERANDO  que,  todas  são  unanimes  em  alegar  que, 
continuam na fila de espera;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal  
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) Procede a informação que o município estaria adquirindo as 
referidas vagas?

2º) Se positiva a resposta, por que as crianças continuam com os 
nomes na lista de espera? Quantas vagas foram adquiridas? Quantas crianças 
foram  contempladas?  Quantas  continuam  na  lista  de  espera?  Em  que 
unidades de ensino foram adquiridas as vagas?

3º) Qual o critério utilizado ao ceder a vaga?

4º) Qual a solução? Entrar com ação de obrigação de fazer e 
conseguir a vaga via judicial?
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5º) Demais informações que julgar pertinente.

Justificativa:

Este  vereador  vem  sendo  procurado  por  mães,  (muitas  em 
situação de desespero), as quais alegam a dificuldade de se conseguir uma 
vaga em creche para poderem trabalhar tranquilas.

Algumas alegam que, se perder o emprego por não ter com quem 
deixar a criança, poderá sofrer ação de despejo e passar por graves privações, 
juntamente com o menor.

Este  vereador  pode  notar  situações  de  humilhação,  que 
mulheres,  mães  estão  enfrentando  a  fim  de,  proporcionar  o  mínimo  de 
dignidade ao filho e a si própria.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de agosto de 2.013.

Gustavo Bagnoli
-vereador-


